PROJETO DE LEI Nº 13,  DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO

Dispõe sobre a implementação de centros culturais voltados para a inclusão em regiões de extrema vulnerabilidade social.  

 O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º –  Esta lei estabelece a responsabilidade das autoridades estaduais em criar centros culturais de integração socioeducacional, para atendimento de crianças, adolescentes e pessoas adultas em situação de vulnerabilidade social.

Parágrafo único –  Os centros culturais e de integração socioeducacional possuem a finalidade de agregar valores na formação social, intelectual e educacional, com foco na inclusão dos cidadãos do Estado de São Paulo, especialmente crianças e jovens.

Artigo 2º –  Os centros de que trata o artigo 1.º ficarão localizados nos seguintes Municípios que funcionarão como polos culturais de formação e integração no Estado de São Paulo: São Paulo, Santos, São José dos Campos, Sorocaba, Campinas, Ribeirão Preto, Bauru, São José do Rio Preto, Araçatuba, Presidente Prudente, Marília e São Bernardo do Campo. 


Artigo 3º – Cada centro contará com no mínimo 5 (cinco) atividades culturais permanentes, escolhidas dentre as seguintes modalidades: oficinas teatrais, oficinas de leitura, música (canto e instrumentos), dança, contação de histórias, mesas redondas (debates), oficinas de desenho e pintura, ateliê de artes manuais, entre outras. 

§ 1.º – A escolha das atividades ficará a critério de cada Município, levando-se em consideração as necessidades e demandas de cada região. 
§ 2.º – As atividades devem acontecer de maneira lúdica e contemplar a diversidade cultural e integração, especialmente de crianças e jovens com deficiências físicas, mentais e intelectuais. 

Artigo 4°– Os centros de cultura contarão com uma equipe multidisciplinar composta por técnicos especialistas, educadores, bibliotecários, agentes culturais e profissionais que se fizerem necessários para a condução autônoma do centro. 

Artigo 5°– Os recursos materiais necessários para o desenvolvimento das atividades serão adquiridos em quantidade e qualidade adequada à realização plena de cada oficina.

Artigo 6°– Para viabilizar o funcionamento dos centros culturais, o Estado poderá manter parceria com empresas privadas, as quais poderão patrocinar os centros culturais.
Artigo 7°– Os centros culturais estabelecerão parcerias com escolas de cada região, visando um trabalho interdisciplinar, e tendo como foco a permeabilidade cultural das diferentes atividades desenvolvidas nos centros culturais no entorno da escola. 

Artigo 8°– As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 9.º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo ampliar o acesso às atividades relacionadas à cultura e educação, visto que estes são direitos garantidos para todo cidadão. Entretanto, parcelas específicas da população não possuem oportunidades para usufruir de seus direitos por estarem em uma posição de vulnerabilidade social ou por estarem num contexto socioeconômico que não favorece o acesso à cultura. Lamentavelmente, alguns são excluídos em um país que no discurso tem uma bandeira inclusiva, mas muitas vezes deixa na margem do processo cultural pessoas com deficiências físicas ou mentais.

Os avanços acelerados que ocorreram nas últimas décadas acarretaram problemas como a exclusão social, que é um dos assuntos mais discutidos atualmente, e, mesmo com a ampliação desse debate social, as medidas efetivas ainda são discretas. 
O Estado de São Paulo possui mais de 60% dos municípios que não contam com centros culturais, o que dificulta mais ainda a integração social dos cidadãos vulneráveis. Embora algumas medidas já tenham sido tomadas, a sociedade possui uma grande lacuna social que necessita ser preenchida por ações das diferentes esferas de poder, dentre elas o Governo Estadual, que deve ter na sua pauta de prioridades o acesso à cultura para que os diversos atores sociais possam ser atendidos em um Estado que priorize a inclusão nos diferentes contextos sociais.

A atuação do Governo Estadual no campo cultural é de suma importânica, pois promove, além de talentos voltados para a área teatral, musical e muitos outros campos artísticos, a possibilidade de uma participação efetiva dos cidadãos que estão vulneráveis na sociedade, apresentando-lhes novas perspectivas de vida. 
Trabalhos com a vinculação cultural-educacional já ocorrem em países desenvolvidos como os Estados Unidos, os quais priorizam a educação e relacionam o desenvolvimento nacional com a questão cultural, uma vez que o país depende diretamente de sua população e da babagem cultural que ela carrega. 
O presente projeto visa o desenvolvimento de ferramentas que auxiliem no combate aos problemas sociais e econômicos para que sejam amenizados, tais como instalação de novos espaços culturais e programas de viradas culturais nos bairros das cidades do Estado de São Paulo, com o objetivo de mostrar ao cidadão a diversidade cultural que existe no país, bem como amenizar as diferenças preestabelecidas pela sociedade frente às necessidades especiais de alguns indivíduos. 

As políticas cultural e educacional no Brasil desenvolveram-se nos últimos anos, abrangendo especialmente a integração social e o estímulo da valorização da cultura brasileira. O presente projeto visa ao estímulo de práticas culturais, ao desenvolvimento educacional e social dos participantes, bem como ao desenvolvimento sociocultural das “regiões-polo” do projeto. 

Praticando atividades culturais, os participantes melhoram a autoestima, a autoconfiança e a socialização, alicerçando a personalidade. As descobertas e os desafios nas áreas culturais ajudam o indivíduo a lidar melhor com as frustrações e os problemas cotidianos. 

Por fim, é importante ressaltar que o trabalho de ampliação e acesso às atividades culturais e educacionais eleva os indicadores econômicos, trazendo qualidade de vida aos adolescentes, crianças e jovens em situação de vulnerabilidade social e construindo uma realidade melhor.
Tendo em vista o exposto acima, se faz necessária uma atenção governamental sólida e sistemática a esse panorama, pois os adolescentes, jovens e crianças representam o futuro da nação e estes só podem contribuir positivamente se estiverem socialmente integrados. 
Por tudo isso, contamos com o apoio dos nobres Pares nesta iniciativa. 
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